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PREFEITURA MUNIC I.PAL D E UN IÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

EDITAL Nº 007/2023 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A PREFE ITURA MUNICIPAL DE UNIÃO, Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições legais, 
toma pública a realização PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO de cadastro de 
reserva,. para provimento de cargos temporários no Q uadro de Pessoal da Prefeitura nas funções 
de PSICÓLOGO, ASSISTENTE SOCIAL E NUTRICIONISTA para R ede Pública Munkipa l 
de Ensino de União, por meio de Provas d e Título (análise de currículo), obedecendo às 
disposições legais que se regerá de acordo com as normas e em consonância com as disposições 
cons titucionais nos termos d o Art. 37, inciso U d a Constituição Federal, Lei C omplementar nº 
704/20 l 7. que d ispõe sobre a estrutura administrativa d o P oder Executivo d e União - PI e suas 
Secretarias, Lei Municipal nº 4 76/2005, que dispõe sobre a contratação d e pessoal, considerando 
o R esultado Final, publicado no site oficial da PMU, conforme link: (https://uniao.pi.gov.br/wp
content/uploads/2023/09/Resultado-Nutricionistas-Edital-04 -de-2023.pdf). no dia 08 de setembro 
d e 2023; considerando o Resultado Final do Edital de Relançamento, publicado no site oficial da 
PMU, conforme o link h ttps://uniao.pi.gov.br/wp-content/uploads/2023/10/EDITAL-004-23-
SE?\-1ED-RELNCAMENTO-RESUL TADO-FfNAL.pdf q ue c lass ifico u , apenas, candidatos para 
o cargo de nutricionista e demais Leis Municipais vigentes, com vistas ao atendim ento de 
necessidade de serviço temporário e excepcional, para tender a necessidade d e serviços básicas, 
para suprir insuficiência de pessoal efetivo e de acordo com as nonnas contidas neste Edital e seus 
Anexos. 

I . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. 1. O Processo Seletivo S impli ficado será regid o por este Edital e executado sob a 
responsabi lidade da Comissão Especial d e Organização e Julgamento do Processo Seletivo 
Simplificado, instituída pela Ponaria nº 002/2023/GAB/SEMED, de 18.04.2023. 

1.2. O provimento do cargo observará as diretrizes e normas deste Edital , inclusive quanto à 

compatibilidade e ntre as atividades exercidas e a área d e conhecimento peculiar ao Processo 
Seletivo Simplificado. 

1.3. Serão reservadas às Pessoas com Deficiência - PCD 5% (cinco por cento) do total de vagas, 
conforme item 3 deste Edital. 

1.4. Na falta d e candida tos oprovndos paro os vogo.s reservados a Pessoas com Deficiência, estas 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, nas vagas de concorrência ampla. 
observando-se a o rdem de c lassificação final. 
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1.5. Serão oferecidas 03 (três) vagas e cadastro de reserva distribuídas conforme Quadro 1, deste 
Edital. 

1.6 . O presente Processo Seletivo Simplificado visa à contratação d e Psicólogo, Assistente Social 
e Nutricionista para atuar na Rede Pública Municipal d e Ensino de União, com validade d e 01 
(um) ano, contado d a data de publicação d a homologação do Resultado Final, podendo ser 
prorrogado por igual período, uma única vez a critério da Administração Pública. 

1. 7. Os candidatos contratados estarão s u bordinados ao regime especial de Direito Administrativo, 
especificado na Lei Municipal n º 476/2005, d e 03.02.2005. 

1.8. O Processo Seletivo Simplificado será constitu ído d e Provas de Título (Análise de Currículo), 
conforme item 8 deste Edital. 

1.9 Será admitid a a impugnação às normas deste Edital no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do 
primeiro dia útil seguinte d e sua publicação na página da PMU, no endereço eletrônico: 
bt1ns· //uniao.pi .gov. br/co11cu rsos-e-!-.e lç ti vos , a partir das 9 h d o primeiro dia às 13h d o último dia . 

2 . DOS CARGOS, REQUISITOS MiNlMOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO E 
VAGAS 

2. 1 O Processo Seletivo Simplificado se destina també m para a formação de Cadastro de Reserva 
(CR) para o provimento de vagas que se fizerem necessárias; 

2.2 Os cargos, requis itos mínimos, carga horári~ remuneração e vagas e ncontram-se definidos no 
Quadro 1 deste E dital. 

QUADRO I - CARGOS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO, ESCOLARIDADE 
E XIGlDA E VAGAS 

ARGOS 

Psicólogo 

f\. ss istcnte Social 

t:H 

30h/ 
scmnno.is 

'8'MUNERAÇÃO' ESCOLARIDADE /PRÉ-REQUISITOS VAGAS 
A.e' + &:..-- =•--

RS t.362,00 
vantagens 

RS 1.362,00 
vantaaens 

Diploma., devidamente registrado, de 
eonclusllo de Curso de grnduo.ç.ll.o cm 

'i PS ICOLOGIA, fornecido por Instituição 
de Ensi no S uperior Reconhec ida pelo 
MEC + Registro Profiss ional 
Conselho Competente 
Diploma, dcvidiuncntc registrado, de 
conclusão de C urso de graduação cm 

-+ SERVIÇO SOClAL, fornecido por 
Instituição de E nsino S uperior 
Reconhecida pelo MEC + Registro 
Profissiono.1 no Conselho Competente 

6+CR 

6 +CR 
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-.,utricionista -.S2.!!00,00 

•comprovaç&o no ato da assinatwa do Contrato. 
1 AC - Ampla Concom!ncia. 

Diploma. devidamente registrado, de 
conclusão de Curso de graduaçBo em 
NUTRIÇÃO, f"omccido por Instituição 
de Ensino Superior Reconhecida pelo 
MEC + Registro Profissional no 
Conselho Competente 

CR 

2 PCD - Pessoa. com Dcfic i&ncia - Reserva de vagas para candidatos com deficiencia, nos termos dos dispositivos 
le&■is mencionados no item 3 deste Edital. 
3 CR - Cadascro de Reserva. 
4 R.cm.uncraç&o - albn do valor informado, serão acrescidas vantagens nos tennos da legislaç.Bo municipal vigente. 

3. DAS VAGAS RESERVADAS E INSCRIÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICdNCIA 

3.1 Em cumprimento ao Decreto nº 9 .508, de 24/09/2018, serão reservadas às pessoas com 
deficif!ncia (PcD), em caso de aprovação, 5% ( cinco por cento) do total de vagas para o cargo de 
Psicólogo de que trata este Edital e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso 
pliblico, desde que a deficiSncia de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo. 

3 .1. 1 Para os demais cargos constantes neste Edital não há reserva de vagas para pessoas com 
deficiência (PcD) em razão do quantitativo de vagas oferecidas ser inferior a OS (cinco) vagas para 
cada cargo. 

3 . 1.2 Na &.lta de candidato aprovado na condição de pessoa com deficiencia,, a vaga será 
preenchida pelos demais selecionados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.2 Os candidatos com deficiência concorrem em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere aos critérios de aprovação, prova de título (análise do currículo), e a 
nota mínima exigida para todos os candidatos. 

3.3 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei Federal 
nº 13. 146/2015, e nas categorias discriminadas no art. 4° do Decreto Federal nº 3 .298/1999, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto Fedentl n º 5 .29612004, no § l O do art. 1 ° da Lei Federal nº 
12. 764, de 27 de 6 dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo 
enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): "O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer. em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes", 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficibtcia e seu 
Protocolo Facultativo. ratificados pelo Decreto Federal nº 6 .949/2009. 

3 .4 A Pessoa com Deficif!ncia - PCD que optar em concorrer a uma das vagas reservadas devcré.: 
a) no ato da inscrição, declarar-se como Pessoa com Deficiência, especificando-a conforme 
orientações; e 
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b) enviar. via upload~ obrigatoriame nte, parecer emitido nos últimos 90 ( noventa) dias antes d a 
publicação deste E dita l por Equipe Multiprofissional o u por profissional especialista nos 
impedimentos apresentados pelo candidato, atestando a espécie, o grau ou o nível d e s ua 
d eficiênc ia, com expressa referênc ia ao código correspondente à C lassificação Internacional de 
Doenças - CID,. bem como a provável causa da deficiência. O Parecer deverá conter o nome do 
candidato; e ainda, a(s) assinatura(s) e o(s) carimbo(s) d o(s) profissional(is) especiaJ izado(s) com 
o número de sua(s) inscrição(ões) no(s) respectivo(s) conselho(s) fiscalizador(es) da profissão, 
conforme a sua especia lida de. 

3 .5 O Parecer emitido por Equipe Multiprofissional o u por profissional especialista nos 
impedimentos apresentados pelo candidato, observará: 
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
b) os fatores socioambicntais, psicológicos e pessoais; 
c) a limitação no d esempenho d e a tividades; e 
d ) a restrição d e participação. 
3 .5 .1 Perderá o direito d e concorrer na condição d e Pessoa com Deficiência, neste Processo 
Seletivo Simplificado o candid a to que deixar de c umprir as exigências de que trata o subitem 3.5 
deste E di tal. 

3.6 A relação preliminar dos candidatos que tiverem a inscriç ão d eferid a para concorrer na 
condição de Pessoa com Deficiência será divulgada no endereço eletrônico: 
hltps://uniao.p i.gov.br/concursos-e-sele ti vos~ conforme data estabelecida n o Cronograma de 
Execução - Anexo 1, deste Edital. 
3.6. 1 O candidato que desejar interpor recurso con tra a decisão preliminar d e indeferimento de 
inscrição para concorrer na condição de Pessoa com Deficiência, deverá fazê-lo d iretamente no 
protocolo d a SEMED em data estabelecid a no Cronograma d e Execução - Anexo 1, deste Edital. 

3.7 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar sua condição, não poderá 
recorrer a dmi nistrativamente em favor de sua situação . Apenas o envio d a d ocumentação a que se 
refere o subitem 3.5 , alínea b , deste E dital , não é s uficiente p ara o candidato ter sua solic itação 
deferida. 

3.8 No caso d e INDEFERIMENTO, o candida to passará a concorrer às vagas d e ampla 
concorrênc ia. 

3 .9 O Setor de Recursos Humanos d a Prefeitura Municipal de União, com base na avaliação de 
órgão competente da Secretaria Municipa l d e Saúde d e União - PI, d ecid irá sobre a qua lificação 
do candid ato como Pessoa com D eficiênc ia - PCD e sobre a compa tibilidade d e s ua deficiência 
com as atribuições do cargo, conforme preceitua o Art. 43 , §2°, Inciso V d o Decreto Federal 
3.298/99. 
3.9.1 Caso o candidato tenha sido qualificado como Pessoa com Deficiência, mas a deficiência 
que possua seja considerad a pela Equipe Multiprofissional incompatível ao exercício das 
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atribuições do respectivo cargo será ELIMINADO deste Processo Seletivo Simplificado para 
todos os efeitos. 

3.1 O O candidato com deficiência, se classificado no Seletivo figurará em lista especifica e também 
na listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo de sua opção, observado o número 
máximo de candidatos homologados, determinado no Anexo li do Decreto nº 6.944/2009. 

4. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

4.1 . A contratação dar-se-á por o rdem da classificação, a tendendo à necessidade da demanda. 

4.2. No a to da Contratação, deverão ser comprovados os seguintes requisitos: 
a) Ter sido classificado no certame, na forma estabelecida neste edital ; 
b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos 
políticos, na forma da lei; 
c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 
e) Ter idade mínima de18 anos completos até a data da posse; 
f) Atender aos requisitos constantes no item 2 deste Edital; 
g) Ter aptidão fisica e mental para o exercício das atribuições do cargo/área de atuação, 
comprovada por atestado médico oficial; 
h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo público; 
i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
j) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga horária 
estiver dentro do permitido legalmente; 
k) A ssinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas 
estabelecidas pela Prefeitura de UNIÃO- PI; 
1) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste edital, das quais não 
poderá alegar desconhecimento; 
m) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 
n) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual e/ou municipal; 

4 .3 . Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a participação no Teste Seletivo e investidura no cargo. 

4.4. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 4.1 , impedirá 
a posse do candidato 

.,,.. União 
PRl:F l:IT URA 
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4.5. A contratação dos candidatos com deficiência, aprovados, obedecerá ao seguinte critério: o 
primeiro candidato da lista especifica de classificação das Pessoas com Deficiência - PCD deverá 
ocupar a quinta vaga aberta ao cargo para o qual foi aprovado, na hipótese de serem instituídas, 
pela Administração Pública, o número de 05 (cinco) vagas; caso não obtenha pontuação mais 
vantajosa para a classificação geral. 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. A ficha de inscrição (Anexo III deste edital) deve estar preenchida no momento da entrega do 
envelope contendo os documentos comprobatórios dos titulos a serem analisados, conforme 
quadro de pontuação do curriculum vitae (Anexo IX). 

5.2. A taxa de inscrição poderá ser paga através de transferência bancária ou depósito identificado, 
ou ainda através do pagamento de boleto. Para isso o candida to terá as seguintes opções: 
a) A transferência deve ser realizada para a seguinte conta: Ag: 0243-7, C /C: 32.240-7 - Banco do 
Brasil ; 
b) Poderá ser também para a conta: Ag: 4288, Operação: 006, C/C: 00000034-2 - Caixa 
Econômica Federal ; 
e) A transferência ou depósito identificado (realizado diretamente com agente bancário) deverá 
ser realizada até o dia 01/12/2023, para os candidatos que não tiverem efetivado o pagamento 
para concorrer a Seleção do 1 º Relançamento (15.09.2023); 

5.3. As inscrições serão realizadas no período de 28/11 a 01/12 no horário de 8:00h às 14:00h, na 
sede da Secretaria Municipal de Educação. O candidato deve levar em um envelope lacrado a 
documentação abaixo relacionada. na mesma sequência abaixo. O envelope deve ser identificado 
com o nome completo em caixa a lta e CPF do candidato. 
a) Ficha d e Inscrição preenchido e assinado (Anexo II deste edital), que deverá estar fora do 
envelope para que o candidato receba o comprovante de inscrição 
b) Comprovante da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
c) RG (ou CNH) e CPF (caso não conste no RG)~ 
d) Titulo d e Eleitor e Certidão de quitação com a Justiça Elei toral; 
e) Comprovante de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); 
f) Comprovantes da habilitação exigida, conforme quadro demonstrativo dos cargos, carga horária 
semanal, requisitos e vencimento); 
g) Quadro de Pontuação para Prova de Título (Análise de Currículo), Anexo lX deste Edital 
preenchido; 
h) Comprovantes da titulação, qualificação e experiência profissional indicados na Tabela de 
Pontuação do Currículo, na sequência em que aparecem; 
i) Declaração de disponibilidade de tempo (Anexo IV deste Edital); 
j) Declaração de veracidade dos docume ntos apresentados (Anexo V deste Edital). 

;(' 
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5.4. Diplomas e certificados, ou certidões de conclusão de c urso deverão ser apresentados em 
frente e verso e acompanhados dos respectivos históricos escolares. Somente serão aceitos 
diplomas e certificados expedidos por instituições de ensino superior reconhecidas pelo Ministério 
da Educação. Diplomas e certificados expedidos por instituições estrangeiras deverão ser 
acompanhados dos respectivos comprovantes de revalidação no Brasil. 

5 .5 . A experiência profiss ional deverá ser comprovada por meio de cópia do registro na Carteira 
de Trabalho, do Contrato de Trabalho ou de termo de posse, obrigatoriamente, acompanhada de 
Declaração da instituição empregadora expressa em documento datado, assinado e carimbado 
(excetuando-se documentos com assinatura eletrônica) pelo dirigente responsável, indicando cargo 
e/ou função, atribuições desempenhadas e período (mês e ano de início e fim) da atuação 
profiss ional. Em caso de declarações essas devem ser originais em documento patronizado da 
instituição e assinadas. 

5.6. Não haverá, sob qualquer motivo, inscrição provisória ou condicional, com documentação 
incompleta. 

5.7. O candidato que apresentar documentação incomplet~ ilegível, incompreensível ou deixar de 
seguir as regras de envio não terá a inscrição homologada. 

5.8. Somente será aceita inscrição dos candidntos que a tenderem às condições estabelecidas neste 
Edital. 

5.9. Havendo necessidade, a Comissão Organizadora e Julgadora se reserva o direito de solicitar 
cópias ou documentos originais para verificação, caso haja a lguma dúvida sobre a veracidade das 
informações apresentadas pelos candidatos. 

5.10. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 24/ 11/2023 não será 
aceita. 

5 .11. As informações prestadas nas inscrições serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão Organizadora e Julgadora do direito de excluir do certame aquele que não 
preencher a ficha de inscrição de forma completa e incorreta ou com dados inverídicos. 
5 . 11. 1. Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

5 . 12. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na 
localidade em que se encontra o candidato, o pagamento da taxa de inscrição d everá ser feito 
antecipadamente. 

5.13 . A inscrição feita por terceiros só poderá se realizar mediante procuração simples. 

~ ~~~l!P -- PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO- PMU 
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6 . 1. Somente poderá requerer isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato que 
apresentar comprovante de pagamento efetivado para concorrer a Seleção do 1 ° Relançamento 
(15.09.2023). deste Edital e para aqueles que se enquadram nos seguintes casos previstos na Lei 
72112018: 
a) Ser doador de medula óssea. e/ou; 
b) Ser Júpossuficiente. 

6 .2 . O candidato enquadrado nas alíneas •~an ou "b" do item acima e que desejar isenção de 
pagamento da taxa deverá realizar sua inscrição informando sua condição no formulário e. após 
finalizá-la., o candidato deverá enviar os documentos comprobatórios juntamente com o formulário 
Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição - Anexo VI, devidamente assinado. 

6.3. A documentação para isenção de taxa de inscrição, deverá ser protocolada na SEMED no 
perfodo estabelecido no Cronograma de Execução do Seletivo Público Simplificado - Anexo I: 

6.4. Cada candidato só poderá pedir isenção de 1 (uma) taxa de inscrição. 

6 .S Documentos necessários para Comprovação de direito à isenção: 
6.5. l. Para candidatos doadores de medula óssea: 
a) Formulário de Requerimento de Isenção da taxa de Inscrição - Anexo VI do Edital, devidamente 
preenchido; 
b) Cópia do documento oficial (carteira de doador) emitido pelo Registro Nacional de Doadores 
de Medula óssea (REDOME), no caso dos candidatos doadores de medula óssea; 
c) Cópia de declaração de que é doador de sangue, contendo todas as respectivas datas de doação 
comprovadas no mínimo tr8s doações por ano. certificadas pelo órgão Oficial e Competente, no 
caso dos candidatos doadores de sangue; 

6 .6. Para candidatos hipossu:ficientes: 
a) Formulário de Requerimento de Isenção da taxa de inscrição -Anexo VI do Edital, devidamente 
preenchido; 
b) Declaração de Comprovação de Renda que atenda à condição de ser membro de Cam.flia de 
Renda Familiar nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. devidamente 
preenchida conforme modelo disponibilizado Declaração de comprovação de Renda Familiar -
Anexo Vll do edital, incluindo a renda do candidato; 
e) Cópia de documento com Indicação do Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo 
Cadastro Único no Requerimento de Isenção da taxa de inscrição; 
d) Cópia de Documento (s) que comprove (m) a renda familiar de todos os membros da fanúlia 
indicados na Declaração de Comprovação de Renda Familiar, incluindo a renda do candidato. Esta 
comprovação deverá ser realizada por meio da entrega dos seguintes documentos, nos casos de: 

----. 
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d . 1) empregados de empresas privadas: imagem ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação e anotações do último contrato 
de trabalho (com as alterações salariais). e da primeira página subsequente em branco; 
d .2) servidores públicos: imagem ou cópia de contracheque atualizado; 
d.3) autônomos: imagem ou cópia de declaração de próprio punho dos rendimentos 
correspondentes a contratos de prestação de serviço e/ou original ou cópia de contrato de prestação 
de serviços e de recibo de pagamento autônomo (RPA) e cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdencia Social (CTPS)-páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do último 
contrato e da primeira página subsequente em branco ou com correspondente data de saída da 
anotação do último contrato de trabalho; 
d.4) desempregados: imagem ou cópia de declaração de próprio punho de que está desempregado. 
não exerce atividade como autônomo. não participa de sociedade profissional e que a sua situação 
econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição. sem prejuízo do sustento próprio ou de 
sua famili, respondendo civil e criminalm.ente pelo inteiro teor das afirmativas, cópia da Carteira 
de Trabalho e Previd&lcia Social (CTPS) - páginas que contenham fotografia, identificação e 
anotação do último conttato de trabalho e da primeira página subsequente em branco e com 
correspondente data de salda da anotação do último contrato de trabalho; 
d .5) servidores públicos, exonerados ou demitidos: imagem ou cópia do ato correspondente e sua 
publicação no órgão oficial; 
d .6) pensionistas: imagem ou cópia do Comprovante de Crédito atual do beneficio, fornecida pela 
Instituição pagad~ cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - páginas que 
contenham fotografi, identificação e anotação do último contrato de trabalho e da primeira página 
subsequente em branco ou com correspondente data de saída da anotação do último contrato de 
trabalho; 
d. 7) estagiários: imagem ou cópia do Contrato de Estágio; cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdlncia Social (CTPS) - páginas que contcnluun fotografia,. identificação e anotação do último 
contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com correspondente data de 
salda da anotação do último contrato de trabalho. 

6 . 7 . As informações prestadas no Formulário de Requerimento de Isenção serão de inteira 
responsabilidade do candidato. podendo o mesmo responder a qualquer momento. por crime contra 
a fé pública,. o que acarreta sua eliminação do Seletivo Público Simplificado. aplicando-se. ainda, 
o disposto no parágrafo único. do artigo 10, do Decreto Federal nº 83 .936, de 6 de setembro de 
1979. 

c5.8 . Cada Requerimento de Isenção será analisado e julgado pela Comissão Organizadora e 
Julgadora. 

6 .9 . Para efeito deste Edital, no que concerne ao somatório dos rendimentos dos membros da 
família para composição da renda familiar, serão considerados os rendimentos do pai. da mãe. do 
próprio candidato, do cõnjuge do candidato. de irmão (s) ou de pessoas que compartilhem da 
receita familiar. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

6.10. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Omitir informações e/ou tomá-las inverídicas; 
b) Fraudar e /ou fals ificar d ocumentação; 
c) Pleitear a isenção, sem apresentar cópia dos documentos previs tos no e dital; 
d ) Não observar o local. o prazo e os horários estabelecidos nes te edital. 
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6 . 11 . Não será permitida,, após a entrega do Formulário de Requerimento de Isenção, acompanhada 
dos documentos comprobatórios , a complementação da documentação. 

6.12. A relação dos candidatos que tiveram o seu pedido de isenção deferido ou indeferido será 
divulgada conforme cronograma, no endereço e letrônico união.pi.gov.br. 

6 . 13 . O candidato que tiver o seu pedido de isenção de taxa de inscrição indeferido disporá d e 
l(um) dia, ou seja, para apresentar R ecurso contra o Indeferimento de Inscrição (Anexo VIII), 
sendo somente através do protocolo da S EMED. Após e sse período, não serão aceitos pedidos de 
revisão. 

6.14. Para apresentar Recurso contra o inde ferimento da isenção de taxa de inscrição, o candidato 
deverá preencher e anexar o formulário de Recurso - Anexo Vlll , devidamente preenchido. 

6 . 1 S. O s candidatos que tiverem o seu pedido de isenção indeferido deverão, para efetivar a sua 
inscrição neste no Teste Se letivo, seguindo as instruções do item IV. 

6 . 16. O candidato que n ão tiver o seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido, estará autom a ticamente EXCLUÍDO deste 
Seletivo Público Simplificado. 

6. 1 7 . O candidato que mesmo após o deferimento de isenção de inscrição for cons tatada fraude na 
pres tação de informações, relativas ao processo de isenção. será EXCLUÍDO do certame, sem a 
possibilidade de recurso ou pos terior pagamento do boleto da taxa de inscrição. 

7 . DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

7 .1 A Homologação das inscrições dos candidatos APTOS (pagantes/isentos) será publicada 
no endereço eletrônico: união.pi.gov.br, conforme data estabelec ida no Cronograma de Execução 
do Seletivo Simplificado - Anexo I. des te edital. 

7 .2 Caso a inscrição não tenha s ido homologada, o candidato poderá interpor R ecurso, podendo 
fazê- lo diretanlente no protocolo da SEMED em data estabelecida no Cronograma de Execução 
do Seletivo Simplificado - Anexo I. deste edital. 
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7 .2. 1 Mantida a nllo homologação, após Recurso, o candidato nllo terá sua inscrição efetivada 
neste seletivo. seja candidato de Concorrt!n.cia Ampla ou na condição de Pessoa com Deficiência 
(PCD). 

8 . DA PROVA DE TíTULO (ANÁLISE CURRICULAR) 

8 . 1 Da Prova de Titulo (Análise Curricular): 
Os currículos dos candidatos scrllo analisados e avaliados pela Comissão Organizadora e 
Julgadora, que será totalmente impessoal, e julga.rã de acordo com os critérios e valores 
estabelecidos na tabela de pontuação da prova de títulos constante no Anexo IX, que integra este 
Edital. 
8 . 1. 1 Para que sejam considerados válidos para efeito de pontuação os títulos e experiências 
profissionais citados no currículo devem ser devidamente comprovados mediante documentação 
anexa. 
8 . 1.2 A titulação ou experiência profissional apenas citadas no currfcuJo sem a documentação 
comprobatória, em hipótese alguma, será considerada para fins de pontuação na análise curricular. 
8. 1.3 Sob hipótese alguma será aceita complementação de documentação após a concluslo da 
inscrição e entrega do comprovante da mesma. 
8 .1.4 Para efeito de pontuação, cada titulo será considerado uma única vez. 
8 . 1.5 Para que sejam consideradas válidas para a pontuação, as declarações/certidões precisam 
estar em papel timbrado, devidamente datadas, carimbadas e assinadas pelo responsável conforme 
datas previstas no cronograma de execução (Anexo I) deste edital. 
8 .1.6 Para fins de comprovação de experiencia profissional deverão ser enviadas as declarações 
ORIGINAIS, º" cópias autenticadas em cartório. 
8 . 1.7 Seguindo a tabela de pontos da Prova de Títulos (análise curricular), a classificação dos 
candidatos dar .. se-á de fonna decrescente, conforme o número de pontos obtidos. considerando o 
máximo de pontos previstos na referida tabela_ Anexo IX. 
8 . 1.8 A documentação comprobatória, bem como sua falta é de inteira responsabilidade do 
candidato e não serão aceitos recursos nem complementação de documentação. 
8 . 1.9 O curso de graduação não será considerado titulo, portanto não terá pontuação, pois este 
curso é exig&tcia para investidura no cargo pretendido 
8 .1.10 Não serão aceitos e nem considerados nenhum tipo de complementação de curriculo e de 
documento avulso após o envio da documentação, sendo considerado para fins de análise somente 
um currículo comprovado por candidato, devendo toda a documentação ser entregue de uma só 
vez. 

9. DO RESULTADO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. A clasalflcaç&o dos candidatos dar-se-a\ em ordem decrescente do total de pontos 
obtidos na Prova de Tftulos (ana\llse curricular), sempre obedecendo à ordem de classiflcaç.Ao 
decrescente. 

PREFEITURA MlJNJClPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNIC IPAL DE EDUCAÇÃO - SEM E D 
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9.2 Som ente será cons iderado APROVADO aquele candidato que estive r d entro do limite de vagas 
e stabelecidas por este Edital, cons iderando cargo, con forme Quadro 1, d este Edital. 

9.3 O candidato CLASSIFICADO fora do limite de vagas e s tabelecidas por e ste Edita l, formará 
Cadastro de Reserva, por sua vez, somente será contrata do? no caso de vacância, por des is tênc ia 
de candidato APROVADO, o u por criação de vaga/necessidade durante o prazo de va lidade deste 
Processo Seletivo Simplificado. 

9.4 Havendo empate na totalizaç ão dos pontos para o R esultado Final. nos cargos concorridos. o 
desempate será decidido de acordo com a seguinte ordem de precedência para o candida to com: 
a ) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do 
art. 27 d a Lei Federal nº 10.741. de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso); 
c) maior número de pontos na prova de título (análise curricular); 
d) maior idade. 

10. DOS RECURSOS 

10. 1 O candidato poderá interpor. apenas individualmente, um único recurso para cada etapa 
do certame util izando-se, exclus ivamente. de Formulário próprio constante no Anexo VIII deste 
edital. devidamente fundamentado e dirigido à Comissão O rganizadora e Julgadora desse Seletivo 
Público, através d o protocolo dn SE.MED, a té 24 horas após os resultados divulgados, con forme 
previsão no Cronograma de Execução - Anexo I , deste Edital. 

10.2 É de exclus iva responsabilidade do candidato o correto e scaneame nto dos documentos 
enviados, fundamentando o recurso. 

10.3 
a) 
b) 
c) 
d) 

Será admitido recurso quanto: 
às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 
ao resultado para concorrer a vaga PCD; 
ao resultado d as provas de títulos ; 
ao resultado final. 

10.4 Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto as condições 
permitidas no subitem 10.3 

1 0 .5 Na.o sera.o reconhecidos os Rec ursos interpos tos fora do prazo estipulado para a füs e ou 
evento a que se referem o u em desacordo com o subitem 10.3. 

10.6 O candida to deverá ser c laro, cons is tente e objetivo em seu pleito. 

10.7 Os resultados dos R ecursos serão divulgados observando-se o Cronograma de Execução 
- Anexo I . deste E d ital. 
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10.8 Serão indeferidos os Recursos: 
a) cujo teor desrespe ite a Banca Examinadora; 
b) que no espaço reservado à argumentação do Recurso contenha qualquer identificação 
(nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifique); 
e) cuja argumentação não corresponda à questão recursada; 
d) sem argumentação e/ou com argumentação inconsistente ou incoerente ; ou 
e) intempestivos. 

10.9 A Banca Examinadora. composta de pessoas de reputação ilibada e de conhecimento de 
nível superior, para o SELETIVO SIMPLIFICADO constitui-se como única e última instância 
para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 

10. 1 O NÃO será permitida a juntada e/ou substituiçã o de docume ntos na fase de Recurso. 

10.11 Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera adminjstrativa. 

11. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS 

1 1. 1. Os Res ultados serão publicados e divulgados nos seguintes locais: 
a) Internet, no endereço eletrônico: unia o .pi.gov.br; 
b) Na prefeitura de União; 
e) Na Secretaria Municipal de Educaçã o - SEI\iffiD; 

11.2. O Resultado Final des te Processo Seletivo Simplificado será publicado em 02 (duas) listas, 
contendo, a primeira, a pontuação de todos o s candidatos, inclus ive a das Pessoas com Deficiência, 
e urna lista específic~ onde constarão os pontos e a classificação apenas das Pessoas com 
Deficiência, conforme data es tabelecida no Cronograma de Execução - Anexo I , deste Edital. 

11.3. O Resultado Final deste Seletivo Público será homologado pela Prefe itura de União-PI e 
publicado no Diário Oficial dos Munic ípios - DOM. 

12. DO CONTRATO 

12. 1 A s contratações serão feitas por tempo determinado, observados o s seguintes prazos: 
a) O contrato tem vigê ncia de a té 12 (doze) meses, a contar da data d a sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período até o limite de 24 (vinte e quatro) meses, com fulcro no inciso II , do 
parágrafo único. do artigo 2° da Lei Municipa l nº 476, de 03 .02.2005. 
b) O s prime iros 03 (três) meses de vigência do c o ntrato serão considerados período de experiê ncia, 
e a perduração do c ontrato nos meses seg uintes somente se confirmará se for de interesse da 
Adminis tração Pública . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO- PMlJ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1 O candidato será ELIMINADO deste Processo Seletivo Simplificado, sem prejui7.o das 
sanções penais e civis cabíveis, se: 
a) usar ou tentar usar de meios fraudulentos na realização da Prova de Título; 
b) apresentar documentação falsa ou inexata; 
c) tratar com falta de urbanidade aos integrantes da administração deste Processo Seletivo 
Simplificado ou proceder de forma a tumultuar a realização da Prova Títulos; 
d) usar de meios ilfcitos para obter vantagem para si ou para outros; 
e) deixar de atender às normas e demais orientações constantes no Edital deste Processo Seletivo 
Simplificado; 
f) for responsável por falsa identificaçllo pessoal; 

13.2 Os atos relativos ao presente Processo Seletivo Simplificado, a exemplo de convocações. 
avisos e resultados serão publicados no site da PMU: https ://uniao.p i.gov.br/conç ursos-e -se lç tivps. 

13.3 O acompanhamento das publicações de Editais, avisos e comunicados relacionados ao 
Processo Seletivo Simplificado é de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas 
informações relativas ao resultado deste Processo Seletivo Simplificado por telefone. 

13.4 A Administração Pública do Município de União reserva-se o direito de proceder às 
contratações, em n6mero que atenda ao interesse e à necessidade do serviço. de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes estabelecidas neste Edital. 

13.S O SE~D reserva o direito da guarda pelo tempo de vigi8ncia deste Edital de todos os 
documentos entregues e relativos ao Processo Seletivo Simplificado. 

13.6 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativas à habilitação, 
classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim. a publicação do Resultado Final e 
homologação em órgllo de divulgação oficial. 

13.7 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual , 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilfcito para obter 
aprovação própria ou de terceiros, será tomada nula a sua participação neste Processo Seletivo 
Simplificado, sem prejuízo de sua l"C3ponsabilidade civil e criminal. 

13.8 As despesas relativas à participação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado para 
provimento de cargos e a apresentação para contratação e exercício correrão a expensas do próprio 
candidato. 

13.9 A Prefeitura Municipal de União e a Secretaria Municipal de Educaç.lo não se 
responsabilizain por prejuízos de qualquer ordem, causados ao candidato, decorrentes de: 
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a) endereço nllo atualizado; 
b) endereço de dificil acesso; 
c) correspondencia devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT por razões 
diversas de fornecimento e/ou informação enada quanto ao endereço do candidato; 
d) conespondência recebida por terceiros. 

13.10 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a provid&tcia ou evento que lhes disser respeito, circunstancia essa que 
será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado oficialmente através dos meios de 
comunicação locais. 

13. 11 Visando preservar, sobretudo, a isonomia na seleção dos candidatos, fica impedido de 
participar da Comissão Especial de Organização e Julgamento, da Secretaria Municipal de 
Educação, o membro que tenha cônjuge ou companheiro ou qualquer parente, consanguíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, inscrito neste Processo Seletivo 
Simplificado, considerando-se ainda suspeito o membro que tenha amizade intima ou inimizade 
notória, seja cônjuge ou companheiro, ou qualquer parente consanguíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral at6 o terceiro grau, inclusive. com algum dos candidatos. 

13.12 Os procedimentos internos Comissão Especial de Organização e Julgamento tais como 
acolhimento de inscrições, análise de documentos e outros inerentes ao Processo Seletivo 
Simplificado, não constarão neste Edital. 

13.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e pela Prefeitura 
Municipal de União-PI, no que a cada um couber, apreciação e/ou decisão. 

13.14 Fica eleito o Foro da cidade de Unillo - PI, para dirimir qualquer demanda judicial 
porventura decorrente deste Processo Seletivo Simplificado. 

-=- União 
PR E F"EITURA 

União-PI, 16 de novembro de 2023 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

EDITAL N!! 007/2023 

ANEXOI 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

ATIVIDADE DAT A/PERIODO 
Lancamento do Edital 20.11 
Impugnação de item(ns) ou do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado 21.11 
Resultado dos pedidos de Impugnação de item(ns) e Publicação do 
Edital Retificado (se necessário), após a análise dos pedidos de 22.11 
impugnação ao Edital. 
Solicitação de isenção ou desconto no valor da taxa de inscrição. 23 e 24.11 
Resultado Preliminar dos candidatos com direito à isenção ou ao 27.11 
desconto 
Interposição de Recurso contra o Resultado Preliminar dos 
candidatos com direito à isenção ou ao desconto no valor da 28.11 
taxa de inscricão 
Resultado dos Recursos contra o Resultado Preliminar dos candidatos 

29.11 com direito à isenção ou ao desconto no valor da taxa de inscrição 
Período de Inscrições 28.11 a 01.12 
Prazo final oara oa2amento da Taxa de Inscricão 01.12 
Resultado Preliminar das inscrições 04.12 
Interoosicão de Recurso contra o Resultado Preliminar das inscricões 05.12 
Homologação das inscrições 07.12 
Prova de Título (anãlise curricular) 11.12 
Resultado Parcial 12.12 
lnteroosição de recursos da Prova de Título (análise curricular) 13.12 
Anãlise dos Recursos 14.12 
Resultado da interposição de recursos da Prova de Título (análise 

15.12 curricular) 
Resultado final do Processo Seletivo 20.12 
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1. PSICÓLOGO 
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EDITAL NR 007/2023 
ANEXO li 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

A ssessorar a gestão escolar e docente quanto à prática pedagógica e ao acompanhamento do 
processo de ensino e aprendizagem em suas perspectivas preventiva, sempre em articulação 
interdisciplinar e parcerias intersetoriais , quando necessário; Auxiliar, orientar, ouvir e dialogar 
com a lunos, professores, gestores pais/responsáveis e com a comunidade no tocante aos processos 
de ensino-aprendizagem; Atuar no desenvolvimento pessoal do aluno, dando suporte à sua 
formação como c idadão, à reflexão sobre valores morais e éticos e à resolução de conflitos; Atuar 
como e lemento mediador do c lima escolar, das relações internas na escola e externas com as 
familias dos alunos. comunidade e entidades de apoio psicoeducacional e ps icossocial; Exercer no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação a supervisão dos processos educativos como 
elem ento de mediação no planejamento, no acompanhamento e no suporte as atividades 
pedagógicas. no desenvolvimento de programas de mediação do clima escolar conforme o plano 
de desenvolvimento multiprofissionaV pedagógico instituído pela SEMED; Planejar, executar e 
coordenar cursos, atividades e programas de mediação do c lima escolar, e nvolvendo toda a 
comunidade escolar, capacitação profiss ional e treinamento em serviço dos atores escolares 
envolvidos; Planeja, executa e/ou participa de pesquisas relacionadas a compreensão de processo 
ensino-aprendizagem e conhecimento das caracterfsticas P s icossociais da clientela, visando a 
atualização e reconstrução do projeto pedagógico da escola, relevante para o ensino, be m como 
suas condições de desenvo lvimento e aprendizagem, com a finalidade de fundamentar a atuação 
crítica do P s icólogo, dos professores e usuários e de criar programas educacionais completos, 
alternativos. o u complem entares; Desenvolve programas de orientação profissional, visando um 
melhor aproveitamento e desenvolvimento do potencial humano, fundamentados no conhecimento 
psicológico e numa visão critica do trabalho e das re lações do m ercado de trabalho; Diagnostica 
as dificuldades dos alunos dentro do s istema educaciona l e encaminha aos serviços de atendimento 
da comunidade, aque les que requeiram diagnóstico e tratamento de proble mas psicológicos 
e specíficos, c uja natureza transcenda a possibilidade de solução na escola, buscando sempre a 
atuação integrada entre escola e a comunidade. 

·2 . ASSISTENTE SOCIAL 

Prestar serviços socia is orientando membros da comunidade escolar sobre direitos e deveres 
(normas, códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; Auxiliar, 
orientar, ouvir e dialogar com alunos, professores, gestores, pais / responsáveis e com a 
comunida de no tocante aos processos de ensino-aprendizagem ; Atuar no desenvolvimento pessoal 
do aJuno, dando suporte à sua formação como cidadão. à reflexão sobre valores morais e éticos e 
à resolução de conflitos; Exercer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, a supervisão, 
planejBJlle nto, acompanhamento, e avaliação de a tividades e projetos educacionais, no 
desenvolvimento de programas de mediação do clima escolar con forme o plano de 
desenvo lvimento m ultiprofissionaV pedagógico ins tituído pela SEMED; Atuar como e lemento 
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mediador do c lima escolar, das re lações internas na e scola e externas com as famílias dos a lunos, 
comunidade e entidades da rede sócio assistencial/parceiras; Planejar, executar e coorde nar cursos, 
atividades e prog:ra,nas de mediação do c lima escolar, tmvolvendo toda a comunida de escolar, 
desenvolvendo capacitação profissional e treinamento em serviço dos a tores escolares e nvo lvidos; 
Contribuir com o direito à educação, bem como o direito ao acesso e permanência na escola com 
a finalidade da formação dos estudantes para o exercício da cida dania, preparação para o trabalho 
e sua participação na sociedade; Contribuir para a garantia da qualidade dos serviços aos (às) 
estudantes, garantindo o pleno desenvolvimento da criança e do (a) a dolescente, contribuind o 
assim para s ua formação, como sujeitos de dire itos; Atuar no processo de ingresso, regresso , 
permanência e sucesso dos/as estudantes na escola; Contribuir no fortalecimento da relação da 
escola com a familia e a comunidade, na perspectiva de ampliar a sua participação na escola; 
Contribuir com o processo de inclusão e permanência dos alunos com necessidades educativas 
especiais na p e rspectiva da inclusão escolar; Criar estratég-i as de intervenção frente a impasses e 
di ficuldades escolares que se apresentam a partir de s ituações de violência, uso abusivo d e d rogas, 
gravidez na adolescência. assim como situações de risco , reflexos da questão social que perpassam 
o cotid jano escolar; Atuar junto às familias no e nfrentarnento das situações de ameaça, v iolação e 
não acesso aos d ireitos humanos e socia is , como a própria educação; Fortalecer e articular 
parce rias com as e quipes dos Conselhos Tutelares, CRAS. CREAS, unidades de saúde, 
movimentos sociais dentre outras instituições, a lé m de espaços de controle social para viabilizar o 
atendimento e acompanhamento integral d os/as estudantes; Propor e participar de atividades 
formativas des tinadas à comunidade escolar sobre temas re levantes da sua área de a tuação; 
Participar de ações que promovam a acessibilidade ; Contribuir na formação continuada de 
profissionais da rede púbUca de educação básica (CFP; CFESS. 2020). 

3 . NUTRICIONISTA 

R ealizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calc ulando os parâmetros 
nutricionais para atendimento da clientela (educação básica: educação infantil - creche e pré
cscola,. - ens ino fundamental, e nsino médio, EJA - educação de jovens adultos) com base no 
resultado d a avaliação nutricional, e em consonância com o s parâmetros definidos em normativas 
do FNDE; Estimular a ide ntificação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas, para 
que recebam o atendime nto adequado n o Programa de Alimentação Escolar (PAE); P lanejar. 
elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da a limentação escolar. com base no diagnóstico 
nutricional e nas referências nutricionais; Propor e realizar a ções de educação alimentar e 
n utriciona l para a comunidade escolar, inclusive promovendo a consciênc ia ecológica e ambiental , 
articulando-se com a direção e com a coorde nação pedagógica da escola para o planejamento de 
atividades com o conteúdo d e a limentação e nutrição; E laborar fichas técnicas das preparações que 
compõem o cardápio; Planejar, orientar e supervis io nar as a tividades de seleção, compra. 
armazenamento, produção e distribuição dos a limentos , zelando p e la quantidade. qualidade e 
conservação dos produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias; Planejar, 
coorde nar e supervisionar a a plicação de testes de aceitabilidade junto à clientel~ sempre que 
ocorrer no cardá.pio a introdução d e alimento novo ou quaisquer o utras alterações inovadoras~ no 
que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequente mente ; 
Interagir com os agricultores familiares e e mpreendedores familiares rurais e suas organizações~ 
de forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na alimentação e scolar; Participar 
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do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar para aquisição de gêneros 
alimentícios, no que se refere à parte técnica ( especificações, quantitativos, entre outros); Orientar 
e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de alimentos, veículos 
de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição; Elaborar e implantar o Manual 
de Boas Práticas para Serviços de Alimentação de Fabricação e Controle para UAN; Elaborar o 
Plano Anual de Trabalho do PAE, contemplando os procedimentos adotados para o 
desenvolvimento das atribuições; Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do 
P AE; Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, a fim 
de emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação 
dos mesmos no processo de aquisição dos alimentos; Participar da avaliação técnica no processo 
de aquisição de utensílios e equipamentos, produtos de limpeza e desinfecção, bem como na 
contratação de prestadores de serviços que interfiram diretamente na execução do P AE; Participar 
do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que atue diretamente na execução do P AE; 
Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar e 
executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos na área de alimentação escolar; 
Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação e 
nutrição; Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da entidade 
executora relativas ao P AE.; Elaborar o Plano Anual de Trabalho das ações do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar- PNAE da SEMED, conforme diretrizes previstas na Lei nº 11.947/2009 
e Resoluções CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013 e CFN nº 465 de 25 de agosto de 2010. 
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ANEXO Ili 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

• ~ 
SEMED 

INSCRIÇÃO Nº--,-,----
NOME DO CANDIDATO: AÁREA DE CONCORRÊN"'c""IA _________________ _ 

RG: -=-=-=-=-==-=c::==-=ORGÃO EXPEDIDOR ______ CPF: _____ _ 
ENDEREÇO COMPLETO: __________________ _ 
TELEFONES: ____________________ _ 

E-MAIL:---~--~-,---,-,--.,....-------,--,---;::--::,--
DECLARO que, ao assinar essa ficha de inscrição, acato as regras descritas no Edital desle presente 
rocesso seletivo. 

União (PI), ______ de _______ de 2023. 

Assinatura do Candidato 

Assinatura do Responsável pela inscriçio 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO Nº _______ _ 

ÁREA DE CONCORRÊNCIA: __________ _ 

União (PI), _____ de ________ de 2023. 
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EDITAL Nt 007/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 

Eu __________________ ~CPFnº _________ RGnº 

______ , declaro ter disponibilidade de tempo para cumprir a carga hmária de ___ horas 

semanais relativas ao exercfcio da função de __________________ ~ nos 

dias e horários indicados pela Prefeitura de União - PI, inclusive aos sábados, conforme cronograma de 

atividades a ser desempenhado no local de lotação disponfvel ao cargo de concorrência. 

,0:,.- Unllo 
PRli.FEITUAA 

Eu, 

CPF nº 

de ______ de 2023. 

Assinatura do(a) candidato(a) 

r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO-PMU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

EDITAL Nt 007 /2023 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

RG nº 
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declaro, de boa-fé, serem verdadeiros os documentos apresentados, estando ciente de que a 

informação falsa incom:rá nas penas do crime do Art. 297 do Código Penal (falsificar, no todo ou 

em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro: pena de reclusão de dois 

anos), e, administrativamente, a qualquer tempo, exclusão deste processo seletivo simplificado 

para contratação de profissionais da área da ________ _ 

de ______ de2023. 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

EDITAL NII 007/2023 

ANEXO VI 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Seletivo Público Simplificado __________________ .Edital ___ _ 

Nome do candidato: ______ ____________________ _ 

Cargo:, _____________________ ~lnsc-_______ _ 

Venho requerer isençlo da Taxa de Inscrição no Teste Seletivo da Prefeitura de União - E stado do Piauf 

nos termos do Edital 0XX/2023, no valor de RS 

visto que não tenho condições para arcar com tal valor, e que atendo as condiç.õcs previstas no item; 

) Candidato Hipossuficientc 

)Doador 

DECLARO, para fins de direito, que atendo os crit6rios estabelecidos no item que compõe o Capítulo V do 

Edital e me julgo apto para requerer isenção da taxa de inscrição referente ao Seletivo Público Simplificado 

da Prefeitura de Unilo - PI e estou ciente das penalidades cabíveis em caso de informações falsas. 

DECLARO ainda,. sob as penas da lei, ser caRntc: para fim de isenção da taxa de inscrição do Seletivo 

P6blico Simplificado da Prefeitura de União - PI. 

( )deacordo 

Nestes Termos; 

Pede deferimento; 

ATENÇÃO: A Comiss&o podcr6. aleatoriamente9 fazer visitas à residençia dos requerentes. 

Para uso exclusivo da Comissão Organizadora OATA __J __ /2023. 

RESULTADO DA ANÁLISE 

( ) Deferido ( ) Indeferido 

.,_União 
PR•F&ITURA 

Aulnatara do Membro da ComluAo 

PREFEITURA MUNICI.PAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

EDITAL NII 007/2023 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR 

Seletivo Público Simplificado _ _______________ Edital ___ _ 

Cargo: _________________ ,lnsc. _______ _ 

DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO, 

Flliaçl.o; Pai _____________________________ _ 

Mie: 

Data de Nasc. 

CPF, NIS atribufdo ao CadUnico 

Identidade: órglo expedidor: 

Telefone: e-mail: 

1 COMPOSIÇÃO DA RENDA FAMILIAR 
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Informações: Informar os dados de todas as pessoas (inclusive as que não possuem renda) que residem no 

mesmo endereço do candidato. OBS: incluir a renda do candidato na tabela a seguir: 

NOME CPF PARENTESCO RENDA MENSAL 

Cidade (UF) __________ . ___________ de 2023. 

Assinatura do candidato(a) 
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PAl:FKfTURA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED ~!'~~~•D 

EDITAL NII 007/2023 

ANEXO VIII 

FORMULÁRIO DE RECURSO 

Seletivo Público Simplificado _ _ ______________ Edital. ___ _ 
Nome do candidato; __________________ ~ -----
Cargo: Insc .. ____ _ 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recuno) 

( ) Contra indcfcrimeolo de rcqucrimeoto de isenção de taxa de inscrição 
( ) Contra indeferimento de inscrição 
( ) Contra o resultado preliminar 
( ) Contra o resultado final 
I 1 outros 
Jutillcatlva do candidato - Raz6eo do Recano 

Obs.: Preencher em letra de forma e enviar no prazo estabelecido no Cronograma de Atividades - Anexo 
1 do Edital 

Cidade (UF)---------~----~-----de 2023. 

Assinatura do candidato 

Assinatura do Membro da Comissão 

União 
PA ■ Fl:IT UAA 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

EDITAL NII 007/2023 
ANEXO IX 

MODELO DE CURRICULUM J/ITAE 

o Currielllo apreoenudo deve -•r RIGOROSAMENTE - atrntnra 

CURRICULUM J'ITAE 
1. DADOS PESSOAIS 
1.1. ENDERF~ O 
1.2. NOME COMPLETO 
1.l. DATA DE NASCIMENTO 
1.4. RG ORGÃOEXPEDIDORDATADAEXPEDl<'AO 
1.5. CPF 
1.6. E-MAL 
1.7. TELEFONES 
2. FORMACÃO ACAD>:MICA 
2.1. DOUTORADO 
NOME DO CURSO 
INSTITUI'"'•O 
2.l. MESTRADO 
NOME DO CURSO 
INSTITU1'"'•0 
2.l. ESPECIALIZA• ·aO 
NOME DO CURSO 
INSTITUI'"'•O 
2.4. GRADUA• ·ao 
NOME DO CURSO 
INSTITlJl'"'.lO 
3. EXPEK• • NCIA PROFISSIONAL* 
4. CURSOS DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO (Cunoa, semln6rios, f6nmo, 
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slmpóoloe, confertndu, col6qllloo, conp-euos, etc.) com carp bonlria de 60 b realizados nos 
últimos 4 anos 

4.1. NOME DO CURSO 1 

4.2. NOME DO CURSO 2 

4.l. NOME DO CURSO 3 

4.4. NOME DO CURSO 4 

4.5. NOME DO CURSO 5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PMU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

EDITAL N" 007/2023 

ANEXO IX 

QUADRO DE PONTUAÇÃO DA P R OVA DE TÍTULO (ANÁLISE CURRICULAR) 

LIMITE PONTOS 
CRITÉRIOS DOCUMENTAÇÃO PONTUAÇÃO DE OBTIDOS 

APRESENTADA PONTOS 

TITULAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

Doutorado 
Cópia do diploma 
devidamente registrado 20 20 
com histórico escolar 
Cópia do diploma 

Mestrado devidamente registrado IS I S 
com histórico esco lar 
C ópia do Certificado de 

Pós-graduação lato sensu na Curso de Especialização 
área de atuação lato senso com carga 10 10 
(especialização) horária mínima de 360 

horas o u ata de delesa. 

SUBTOTAL DE PONTOS "8 45 

EXPERitNCIA PROFISSIONAL 

Atuação profissional na Declaração, Regiscro na 5 pontos a cada 

educação básica na área do Carteira de Trabalho e I ano completo 
Previdência Social, (mâximo de 5 25 

cargo concorrido Contrato de Trabalho anos) 
Declaração, Regis tro na 5 pontos a cada 

Atuação profiss ional na Arca Carteira de Trabalho e 1 ano completo 10 
do cargo concorrido Previdência Social, (máximode2 

Contrato de Trabalho anos) 
SUBTOTAL D E PONTOS 35 35 

Cursos de Formação e 4 pontos por 
Aperfeiçoamento com carga C ó pia do certificado certificado 
horária mlnima de 60 b• (IMXlmodeS 20 
realizados nos últimos 4 anos certificados) 

SUBTOTAL DE PONTOS 20 20 

TOTAL GERAL DE l'ONTOS 100 100 

•OBS: Os pontos serão contados por certificados, ou seja. caso um candidato apresente um certificado de 
120 h será co ntado apenas uma vez, também não haverá soma de certificados, ou sej~ apresentar três 
certificados de 20 horas a serem somados. 

ld:167C393F89A91DE6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI. 
CNPJ: 06.553.606/0001-30 

EXTRATO DE CONTRATO N º 474/2023. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 089/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 024239.202-2023. 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO DA FROTA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI. 
CONTRATADO: E. S. DA ROCHA PEÇAS E SERVIÇOS - ME - CNPJ . Nº 
27.114.713/0001-32. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO/PI POR SUA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
VALOR TOTAL: R$ 28.778,38 (vinte e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e 
trinta e oito centavos) . 
FONTE DE RECURSOS: Órgão: 04.00 -Secretaria Mun. de Saúde; U. O.: 04.01- Fundo 
Municipal de Saúde; Função: 10 - Saúde; Função: 301 -Atenção Básica; Programa de 
Governo: 0005 - Saúde e Qualidade de Vida; Atividade: 2.024 - Manutenção das Aç.ões 
e Serviços Públicos de Saúde; Elemento de despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo. 
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados a impostos. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20/11/2023 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, II da Lei nº 14.133/2021 
PRAZO DE VIGí.NCIA: 30 (trinta) dias. 

Visto: 

Jflow , A ~ ,dt ~. 
Secretaria Municipal de Saúde de União-PI 

CNPJ n° 00.783.827/0001~19 
Elaine Almeida Melo de Meneses 

CONTRATANTE 

Gust ;1~de Medeiros 
P~t':a~ União-PI. 
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